
03 de junho



03 de junho

2



PROGRAMA ADAPTAR
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Tudo o que precisa saber sobre o programa adaptar:

+ Legislação

+ Resumos

+ Fluxogramas

+ Sessões de formação

Mais informações: https://bit.ly/2LMMSMQ

https://bit.ly/2LMMSMQ


ATENDIMENTO TELEFÓNICO 
ALARGADO
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O atendimento telefónico do departamento de
consultoria da Ordem (tecla 4) funcionará em
horário alargado (9 às 12.30 horas e 13.30 às 20
horas), todos os dias úteis, entre 2 de junho e 31
de julho.



MINUTA DE DISPENSA DE COIMA
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Minuta de requerimento de dispensa da coima - art.º 32.º do RGIT,
disponível na área COVID 19 do site da Ordem, no item «Minutas»

Mais informações: https://www.occ.pt/pt/noticias/covid-19-legislacao-e-informacoes-uteis/

https://l.facebook.com/l.php?u=https://www.occ.pt/pt/noticias/covid-19-legislacao-e-informacoes-uteis/?fbclid%3DIwAR0NPB118x48so-BR_rWqjdc7HUZj48E1bHZkb1YGQrPrUk1oFz-a8N5Ibg&h=AT0PF21j6MZK20kvBR8Vi6S6u66SB3gmCvvqb-_zvgAFNjm3MWMOt8j51O1fTj9nLuB6JpzJhXZK7CTzUqDkE3ZrACbRlodLpijQX4M3rUbBImmSspwfue_WlXWDvHQu7w&__tn__=-UK-R&c%5b0%5d=AT2T0_uETHzK3MnJB7eGT5iEtAYcyxNjorSiZWdR_lKxuPvi4ddfmuuaCBhs3btCiYCJ2ss_eAZZU5W0YbbVt2RqYzIy5r2ynLtTRUcjk_fp5fuaFZUxspOaqsP11JFLN9TdzUNgVWQXSgjMS2fkh2LGsJdKR3MbiuhI2d60Nh-i2PjsIRNMKrNC1RfB


APOIOS – SEGURANÇA SOCIAL
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Caso tenha pedidos de apoio pendentes junto da Segurança Social, já reportados à
OCC, liguem para o nosso call center que agora se encontra em horário alargado
(das 9 às 20 horas), para que melhor o possamos ajudar.

Caso ainda não tenha reportado o seu pedido de apoio pendente, devera enviar-nos
um e-mail para apoioss@occ.pt, por forma a que possamos reportar a situação
junto da Segurança Social e Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança
Social e assim encontrar uma solução para a pendência dos mesmos.

Mais informações: https://bit.ly/2zC0AzG

mailto:apoioss@occ.pt
https://bit.ly/2zC0AzG


10 MANDAMENTOS PRORROGAÇÃO
LAYOFF SIMPLIFICADO

Com base em legislação e formulários em vigor, à data de hoje, 7 de
maio de 2020, o formador da Ordem, Paulo Marques, preparou um
documento em que sistematiza tudo o que precisa de saber sobre a
prorrogação do layoff simplificado. Em 10 mandamentos.

Mais informações: https://bit.ly/3btgGsu
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https://bit.ly/3btgGsu


RECOMENDAÇÕES PARA CLIENTES E 
COLABORADORES / COVID-19

Após o fim do estado de emergência e numa altura em que o país tenta
regressar, lenta e faseadamente, à normalidade possível, a Ordem
disponibiliza dois documentos de apoio com recomendações para os
contabilistas certificados adaptarem aos seus escritórios ou locais de
trabalho à nova realidade sanitária.

Mais informações: https://bit.ly/2T1PT02

03 de junho 8

https://bit.ly/2T1PT02


FORMAÇÃO À DISTÂNCIA
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A Ordem disponibiliza, gratuitamente, 24 novos cursos de formação à
distância. Formação profissional multidisciplinar, em segurança e conforto.
Inscreva-se!

Mais informações: https://bit.ly/2L3GWPl

https://bit.ly/2L3GWPl


CONVIVER COM A PANDEMIA
CICLO DE CONFERÊNCIAS ONLINE
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A Ordem promove entre 7 de maio e 16 de julho um ciclo de
conferências online subordinado ao tema: «ConVIVER com a
pandemia.» Trata-se de uma iniciativa que pretende colmatar a
impossibilidade da realização de conferências presenciais sobre temáticas,
direta ou indiretamente, relacionadas com a profissão. Semanalmente, no
canal YouTube da OCC, dezenas de convidados vão debater - em formato de
videoconferência - o que vai mudar nas respetivas áreas com a emergência
sanitária que representa a Covid-19.

Mais informações: https://bit.ly/3cJ6f5s

https://bit.ly/3cJ6f5s


CONVIVER COM A PANDEMIA
CICLO DE CONFERÊNCIAS ONLINE
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Mais informações: https://bit.ly/3cJ6f5s

https://bit.ly/3cJ6f5s


CONVIVER COM A PANDEMIA
CICLO DE CONFERÊNCIAS ONLINE
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COVID 19
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Lei n.º 16/2020, de 2020-05-29 

Altera as medidas excecionais e temporárias de resposta à pandemia da doença COVID-19, 
procedendo à quarta alteração à Lei n.º 1-A/2020, de 19 de março (Regime processual 
transitório e excecional), à primeira alteração à Lei n.º 9/2020, de 10 de abril, e à décima 
segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março (justo impedimento).

https://dre.pt/application/file/a/134605067

Lei n.º 17/2020, de 2020-05-29

Altera o regime excecional para as situações de mora no pagamento da renda devida nos 
termos de contratos de arrendamento urbano habitacional e não habitacional, no âmbito 
da pandemia COVID-19, procedendo à primeira alteração à Lei n.º 4-C/2020, de 6 de abril.

https://dre.pt/application/file/a/134605068

https://dre.pt/application/file/a/134605067
https://dre.pt/application/file/a/134605068


COVID 19
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Lei n.º 18/2020, de 2020-05-29

Prorroga os prazos das medidas de apoio às famílias no contexto da atual crise de saúde 
pública, procedendo à primeira alteração à Lei n.º 7/2020, de 10 de abril, que estabelece 
regimes excecionais e temporários de resposta à epidemia SARS-CoV-2

https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/134762425/details/maximized

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 11/2020/A, de 
2020-06-02

Recomenda ao Governo Regional dos Açores que promova mecanismos de compensação 
para gerentes e sócios-gerentes de microempresas em situação de crise empresarial no 
âmbito da pandemia da Covid-19

https://dre.pt/application/file/a/134987470

https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/134762425/details/maximized
https://dre.pt/application/file/a/134987470


COVID 19
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SS - Formulário online para pedido de apoios

O Formulário online para o pedido dos seguintes apoios:

- Apoio Extraordinário aos Membros de Órgãos Estatutários

- Apoio Extraordinário à Redução da Atividade Económica de Trabalhador Independente

- Medida Extraordinária de Incentivo à Atividade Profissional 

- Apoio a Situações de Desproteção Social de Trabalhadores Independentes

estará disponível a partir do dia 30 de maio, através da Segurança Social Direta, no Menu 
“Emprego”, opção “MEDIDAS DE APOIO (COVID-19)”, onde deverá selecionar o Apoio que 
pretende solicitar.

O prazo para o pedido destes apoios é de 30 de maio a 9 de junho.

http://www.seg-social.pt/noticias/-/asset_publisher/9N8j/content/formulario-online-para-
pedido-de-apoios

http://www.seg-social.pt/noticias/-/asset_publisher/9N8j/content/formulario-online-para-pedido-de-apoios


IVA
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Processo: n.º 17410, de 2020-05-25

Faturas - Documentos que devem ser emitidos pelos titulares dos direitos de autor, nomeadamente 
se os mesmos devem ter por base a atividade de "Criação artística e literária" e se tais operações 
configuram, ou não, a realização de atos isolados.

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/
Documents/INFORMACAO_17410.pdf

Processo: n.º 17261, por despacho de 2020-05-25

Inversão do sujeito passivo (não aplicação da regra) – Aquisição de estilha e fita, derivados de 
madeira - material sobrante que é sujeita a corte para se apresentar como sobrantes de madeira em 
pedaços mais pequenos e finos.

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/
Documents/INFORMACAO_17261.pdf

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/INFORMACAO_17410.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/INFORMACAO_17261.pdf


IVA
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Processo: nº 16968, por despacho de 2020-05-21

Inversão do sujeito passivo (não aplicável a regra) - Produção e venda de carvão vegetal 
(artificial - obtido a partir da queima da madeira), não tem enquadramento no mecanismo 
da inversão do sujeito passivo, cabendo ao transmitente proceder à liquidação do IVA nos 
termos gerais do CIVA.

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despe
sa/civa/Documents/INFORMACAO_16968.pdf

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/INFORMACAO_16968.pdf

